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RESOLUÇÃO Nº  61/2003. 

 

 

  EMENTA: Autoriza concessão de incentivos financeiros a Pro-

fessora  de Ensino de 1º e 2º Graus ÁUREA MARIA 

MONTENEGRO,  do CODAI desta Universidade.   

                              

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

          O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº 61/2003 deste Conse-

lho, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.012455/2002, em sua V Reunião Extraordinária, realizada 

no dia 06  de agosto de 2003,  

 

                                                            R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Autorizar o Departamento de  Pessoal desta Universida-

de, a conceder a Professora  de Ensino de 1º e 2º Graus ÁUREA MARIA MONTENEGRO,  lotada no 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas - CODAI desta Universidade, a partir de 24 de outubro de 2002, 

os incentivos financeiros a que faz jus, de acordo com o que dispõe a Lei Nº 8.243, de 14 de outubro de 

1991, Portaria  Nº 2.129/MEC, de 12 de novembro de 1991e Portaria Ministerial Nº 475, anexa ao De-

creto Nº 94.664, de 23 de julho de 1987, face a mesma ser portadora do certificado de conclusão do  

Curso de Aperfeiçoamento Profissional “Formação Empreendedora na Educação Profissional” reco-

nhecido através da Resolução Nº 154/2003 do Conselho de Ensino,  Pesquisa e Extensão – CEPE, da-

tada de 15 de maio de 2003, conforme consta do Processo UFRPE Nº 23082.012455/2002 acima men-

cionado. 

 

                                                            Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  07  de agosto de 2003. 
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